
 

 

 
 

ERRATA 
 

DECRETO Nº. 5.333  DE 03 DE JUNHO DE 2009 
 
 

O Decreto nº. 5.333 de 03 de junho de 2009, publicado na edição 

nº. 340, de 05 de junho de 2009, página 08, do Jornal Folha de Andirá, tem pela 

presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:  

 
Onde se lê: 

Art. 1º Fica Concedida aposentadoria integral por Tempo de 

Contribuição para Sr. Lauro Aparecido Carvalhati, CPF n. 367.178.279-04, cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais em conformidade com Art. 40, § 1º inciso III “a” da Constituição 

Federal  com proventos integrais no valor de R$ 627,75  (seiscentos e vinte e sete reais e  

setenta e cinco centavos) mensais. 

 

Leia-se:  

Art. 1º Fica Concedida aposentadoria integral por Tempo de 

Contribuição para Sr. Lauro Aparecido Carvalhatti, CPF n. 367.178.279-04, cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais em conformidade com Art. 40, § 1º inciso III “a” da Constituição 

Federal  com proventos integrais no valor de R$ 627,75  (seiscentos e vinte e sete reais e  

setenta e cinco centavos) mensais. 

 
 
 

Andirá, 06 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


